
— PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
l CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.362, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 

banheiros - químicos . adaptados para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida nos eventos públicos 

no Município de Mariana.” 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais a
provou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Nos eventos públicos realizados no Município de Mariana, em qu
e haja 

colocação de banheiros químicos será garantida a instalação de banheiros 

adaptados às necessidades dos portadores de necessidades espe
ciais. 

Art. 2º - O uso de banheiro químico adaptado será de exclusividade 
do portador 

de necessidades especiais, exceto acompanhante, quando estiver assistindo 

aquele. 

Art. 3º - A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada não
 será menor do 

que 10% (dez por centro) do quantitativo de banheiros
 a serem instalados. 

Parágrafo único - Nos eventos em que o número de banheiros químicos 

instalados for menor que 10 (dez) unidades deverá 
ser instalado, pelo menos, um 

banheiro adaptado às necessidades dos portadores d
e necessidades especiais. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhec
imento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram € a façam cumpri
r, tão inteiramente como nela 

se contém. 

Mariana, 04 de setembro de 2020. 

SEA Duarte Eustáqui nçalves Junior 

Prefeito Municipal de Mariana


